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Exmo. Sr, Igor Jonas Souza Costa

Presidenle do Mesa Direlora da Câmara Municipal de Congonhas

O Vereador que o presente subscreve, em conformidade com as normas regimentais vigentes,

ouvido o Plenário, vem indicar ao Executivo que providencie a inclusão dos serviços de capina e

limpeza no contrato de manutenção predial das secretarias de educação e de saúde.

JUSTIFICATIVA

A motivação para tal se faz devido a wgente necessidade de capina e limpeza nos prédios das

secretarias supracitadas, especialmente no que tange as escolas e as Unidades Básicas de Saúde. E

dever do Poder Público promovq a manutenção da limpeza pública, o direito à saúde e à educação

de forma integral.

Congonhas, 08 de maio de 2023
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Eduardo [,adislau Marques

Vereador

Câmara Municipal de Congon
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